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Prorrogado prazo de entrega da DASN - 2010 (simples nacional) 
Notícias RFB - O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) prorroga para 15/04/2010 o prazo de entrega da 

Declaração Anual do Simples Nacional DASN - 2010, referente aos fatos geradores ocorridos em 2009. 

Segundo o Comitê Gestor do Simples Nacional, a medida foi adotada por problemas operacionais do Serviço 

Nacional de Processamento de dados - Serpro. 

A expectativa é de que até o final do prazo 3 milhões de empresas entreguem a declaração. Até 30.03 já foram 

recepcionadas 2,55 milhões de declarações. 

A entrega da declaração deve ser feita por meio do aplicativo disponível no portal do Simples Nacional no 

endereço eletrônico: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.  

Tributário: Benefício fiscal do ICMS vale para peças de veículos  

STJ reconhece crédito para insumo fora de lei estadual 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu o 

direito de uma empresa do setor de transporte de Minas Gerais ao uso de créditos do ICMS referente à 

aquisição de insumos que não estão listados na legislação estadual. A lei mineira não autoriza o uso de 

créditos relativos à aquisição de peças utilizadas em veículos de transporte interestadual ou intermunicipal. Os 

ministros da Corte, porém, entenderam que há direito ao crédito desde que haja a comprovação da aplicação 

do insumo na atividade-fim da empresa. Esta é a primeira vez que o STJ confere uma interpretação mais 

ampla ao aproveitamento de créditos no setor de serviços. Na avaliação de advogados, o entendimento é um 

precedente importante para disputas judiciais similares, como a que envolve o setor de telecomunicações. 

Antes da Lei Complementar nº 87, de 1996, a Lei Kandir, o ICMS era regulamentado pelo Convênio 

Interestadual nº 66, de 1988, que possuía força de lei complementar federal. O convênio autorizava o uso de 

créditos relativos aos insumos que fossem consumidos no processo industrial ou que integrassem o produto 

final na condição de elemento indispensável para sua composição. Na vigência dessa legislação, o STJ firmou 

um entendimento mais restrito, segundo o qual somente esses tipos de insumos dariam direito ao crédito. 

A partir da lei de 1996, no entanto, os tributaristas passaram a defender que o conceito de insumo 

anteriormente aceito seria próprio da indústria, não se aplicando ao setor de serviços. "Na prestação de serviço 

não há produto final, motivo pelo qual não se pode aplicar a tese restritiva do crédito físico, que determina que 

o crédito depende da integração do insumo ao produto final", afirma o advogado Frederico Menezes Breyner, 

do escritório Sacha Calmon Misabel Derzi Consultores e Advogados, que defende a empresa de transportes 

no caso julgado pelo STJ. 

A transportadora pretende utilizar créditos do ICMS relativos à aquisição de mercadorias consideradas 

essenciais, como peças para os veículos e a tinta aplicada nos caminhões. O Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais (TJMG) reconheceu o crédito apenas para o combustível, lubrificante, pneus, câmaras de ar e material 

de limpeza, por estarem previstos no regulamento do ICMS mineiro.  

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
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No entanto, de acordo com o ministro Herman Benjamin, relator do recurso no STJ, o artigo 20 da Lei 

Complementar nº 87 ampliou a possibilidade de créditos, por fazer referência apenas à vinculação dos 

insumos à atividade do estabelecimento, mas não à necessidade de integrarem o produto final. Com esse 

entendimento, a 2ª Turma da corte estabeleceu que, caso a empresa comprove no TJMG que os insumos são 

utilizados na atividade-fim, há direito ao crédito. De acordo com Breyner, o julgamento serve de precedente 

para todos os prestadores de serviço de transporte e comunicação sujeitos ao ICMS. 

O entendimento poderia ser aplicado, por exemplo, em disputa similar nas instâncias inferiores envolvendo as 

empresas de telecomunicações, que tentam na Justiça o direito ao uso de créditos pela aquisição de energia. 

As empresas do setor argumentam que a energia é essencial para a telecomunicação e que a aquisição do 

insumo geraria o crédito. Os Tribunais de Justiça (TJs), no entanto, têm entendido ser impossível esse 

aproveitamento porque a energia não estaria na lista de insumos das legislações estaduais.  

Para Marcelo Pádua Cavalcante, procurador-chefe de assuntos tributários da Procuradoria-Geral do Estado de 

Minas Gerais, a interpretação dada pela decisão do STJ vai fazer com que o TJMG passe a decidir sobre a 

questão conforme a análise da vinculação entre os insumos e a atividade-fim da empresa. "Como se trata de 

matéria fática, os casos não poderão ser levados ao STJ", diz Cavalcante, que ressalta, no entanto, que a 

decisão a ser tomada pela Corte estadual ainda é uma incógnita. Isso porque o tribunal ainda não fez a análise 

individual dos insumos pedidos na ação. "Há pedido de crédito até pela aquisição de cafeteira elétrica", diz. 

Segundo ele, certamente o precedente vai animar as empresas a discutirem a possibilidade na Justiça. 

Liminar adia emissão de nota fiscal eletrônica 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA DE AGUIAR) - Um grupo do setor calçadista obteve uma liminar que adia sua 

entrada no projeto da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). A companhia decidiu ir à Justiça depois de uma portaria 

da Fazenda paulista antecipar o cronograma de implantação do programa. Pela Portaria CAT nº 34, de 15 de 

março, o contribuinte deverá aderir integralmente ao modelo eletrônico no momento em que pelo menos um 

de seus estabelecimentos localizados no Estado esteja sujeito à obrigação.  

No caso do grupo calçadista, sua unidade de preparação e fiação de fibras de algodão está obrigada a emitir a 

NF-e a partir de hoje. O que levaria outras unidades da companhia a ter que entrar mais cedo no projeto. A 

que trata do acabamento de calçados só deveria aderir em julho, conforme cronograma acertado pelos 

governos estaduais em julho de 2009. E apenas em dezembro, o grupo completaria o processo de implantação, 

passando a emitir notas eletrônicas para o atacado e varejo.  

Na Justiça, o grupo calçadista alegou que não teria tempo hábil para se adaptar, já que a nova norma foi 

editada 14 dias antes do primeiro prazo. Pela decisão, proferida pela juíza Simone Rodrigues Valle, da 1ª Vara 

de Fazenda Pública de São Paulo, a companhia poderá seguir o cronograma acertado anteriormente. Ela 

entendeu que ficou evidente o perigo da demora, já que não seria possível cumprir o novo prazo e que a 

companhia poderia ser multada por conta disso.  

O advogado da empresa Leonardo Mussi, do Mussi & Sandri Advogados, alegou na ação que não caberia a 

uma portaria do Estado de São Paulo alterar o cronograma imposto pelo anexo do Protocolo ICMS nº 42, de 

julho de 2009, no qual todos os Estados são signatários, e que, portanto, seria superior na hierarquia 
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infralegal. Para Mussi, a liminar é um importante precedente para os contribuintes "que igualmente foram 

surpreendidos pela abrupta antecipação dos prazos para a emissão da nota fiscal eletrônica" e que estarão 

sujeitos às penalidades previstas no artigo 527 do Regulamento do ICMS paulista - Decreto nº 45.490, de 

2000. 

Como a norma paulista é muito recente, os advogados Silvio Saiki e Alexandre Panebianco, do escritório 

LFFP Advogados, acreditam que muitas companhias sequer tem o conhecimento sobre a alteração. De acordo 

com a Fazenda paulista, um total de 92 mil estabelecimentos serão obrigados a emitir a NF-e a partir de hoje. 

"Para evitar penalidades, o único caminho é recorrer ao Judiciário", diz Saiki. O escritório já obteve uma 

liminar semelhante em março do ano passado. No caso, no entanto, não havia uma antecipação do prazo 

estabelecido. Uma empresa do setor químico resolveu entrar na Justiça alegando que não teve tempo 

suficiente para implementar o novo sistema. Procurada pelo Valor, a Procuradoria-Geral do Estado não 

retornou ao pedido de entrevista. 

Incentivo fiscal para a exportação é regulamentado pela 

Receita Federal 

VALOR ECONOMICO (LAURA IGNÁCIO) - Quase um ano depois da criação do chamado drawback integrado, a 

Receita Federal do Brasil publicou a regulamentação desse regime especial aduaneiro. Em vigor desde maio 

do ano passado, o mecanismo - que faz parte do chamado "pacote de exportação" do governo - permite que 

empresas brasileiras importem ou comprem insumos no mercado interno sem a incidência de impostos para 

produzir bens destinados à exportação. Com a tão esperada regulamentação, por meio da Portaria da Receita 

Federal e da Secretaria de Comércio Exterior (Secex) nº 467, de 25 de março, essas companhias poderão obter 

a suspensão do pagamento do PIS, Cofins, IPI, Imposto de Importação e PIS e Cofins-Importação a partir de 

28 de abril. 

O drawback integrado reúne os mecanismos de suspensão do recolhimento de impostos previstos nos regimes 

de drawback verde-amarelo e drawback aduaneiro-suspensão. Isso porque ele permite o uso do incentivo 

fiscal quando o insumo é importado e não apenas nacional. Além disso, fornecedores das exportadoras 

também se beneficiarão da suspensão de impostos, que vale por um ano, prorrogável por mais um. No caso de 

mercadoria destinada à produção de bem de longo ciclo de fabricação, esse prazo poderá chegar a cinco anos.  

De acordo com dados da Secex, hoje há cerca de 60 mil concessões de drawback. O secretário da Receita, 

Otacílio Dantas Cartaxo, informou que o novo mecanismo não afetará a arrecadação federal. "O impacto é 

que a integração dos drawback verde-amarelo e aduaneiro-suspensão desburocratizará a vida das empresas 

exportadoras e facilitará o controle do Fisco", explica o secretário. 

Sem o drawback, as exportadoras acumulam créditos dos impostos federais que pagam na compra dos 

insumos. Porém, não podem utilizar esses créditos na operação seguinte por serem isentos na exportação. 

A regulamentação permite a aplicação do drawback integrado com segurança jurídica, segundo o tributarista 

Yun Ki Lee, do escritório Dantas, Lee, Brock & Camargo Advogados. Para Lee, agora está claro que no 

drawback integrado a compra de um produto como a solda, por exemplo, que é consumida no processo de 

industrialização, também é contemplada pela suspensão fiscal. Aplica-se também à aquisição de mercadorias 
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para reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto a ser exportado. "Antes, havia muitas dúvidas 

sobre a integração por conta desses detalhes", diz o advogado. 

Outra benesse é que a empresa habilitada no drawback integrado não precisa ser preponderantemente 

exportadora, como acontecia no drawback verde-amarelo. "Basta exportar", diz Douglas Rogério Campanini, 

da ASPR Auditoria e Consultoria.  

A habilitação deverá ser solicitada por requerimento disponível no site www.desenvolvimento.gov.br. Nele, a 

empresa descreverá o valor, quantidade, insumos que serão adquiridos e bens a serem exportados. Segundo o 

secretário da Receita, se a empresa não tiver pendências com órgãos públicos, como o Ministério da 

Agricultura, por exemplo, a habilitação será automática.  

Comissão aprova redução de jornada e de salário durante crise 
Empresas que tiverem queda de 20% em suas receitas por três meses poderão reduzir a jornada de 

trabalho e o salário de seus empregados. 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio aprovou nesta quarta-feira o Projeto de 

Lei 5019/09, do deputado Júlio Delgado (PSB-MG), que estabelece condições para a redução de jornada de 

trabalho e de salários em períodos de crise. 

Conforme a proposta, as empresas que tiverem uma queda média de 20% ou mais da receita de suas vendas 

ou do saldo de seus depósitos e empréstimos (no caso de bancos), por três meses, em comparação com igual 

período do ano anterior, podem reduzir a jornada de trabalho dos seus empregados. 

A lei atual (4.923/65) não estabelece um indicador objetivo para permitir a redução da jornada, admitindo-a 

quando a empresa estiver em dificuldade econômica "devidamente comprovada" — expressão considerada 

"vaga" pelo autor da proposta. 

Conforme a proposta, a redução do salário será proporcional à redução da jornada e não poderá ser superior a 

25% do salário contratual, respeitado o salário mínimo. Essa regra já consta da lei atual.  

Pela proposta, a redução da jornada de trabalho será feita por acordo feito com os sindicatos. O prazo da 

redução de jornada não poderá superar seis meses, desde que as vendas não tenham melhorado. 

A queda de vendas deverá ser comprovada com a apresentação das notas fiscais emitidas durante o período ou 

do balancete dessas notas. 

PRESERVAÇÃO DO EMPREGO : A proposta foi aprovada com alterações feitas pelo relator, deputado 

Dr. Ubiali (PSB-SP). Um delas proíbe demissões durante o período de vigência da redução da jornada. O 

relator também retirou da proposta a necessidade de homologação dos acordos sobre redução de jornada pelo 

Ministério do Trabalho e criou regras específicas para empresas que tenham menos de um ano de 

funcionamento. 

TRAMITAÇÃO : O projeto  tramita em caráter conclusivo, rito de tramitação pelo qual o projeto não precisa 

ser votado pelo Plenário, apenas pelas comissões designadas para analisá-lo. O projeto perderá esse caráter em 

duas situações: - se houver parecer divergente entre as comissões (rejeição por uma, aprovação por outra); - 

se, depois de aprovado pelas comissões, houver recurso contra esse rito assinado por 51 deputados (10% do 

total). Nos dois casos, o projeto precisará ser votado pelo Plenário., ainda será analisado pelas comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Descontos na rescisão não podem ultrapassar a remuneração 

do empregado 

http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/ECONOMIA/137453-PROJETO-DISCIPLINA-REDUCAO-DA-JORNADA-COMO-MEDIDA-ECONOMICA.html
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NOTÍCIAS TRT 3ª Região - Nos termos do parágrafo 5º do artigo 477, da CLT, qualquer compensação na 

rescisão contratual não poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. Isso significa 

que não é permitido descontar, de uma única vez, na rescisão contratual, as despesas médicas custeadas pela 

empresa em valor superior à remuneração do empregado. Aplicando o conteúdo desse dispositivo legal. 

Protestando contra a condenação imposta em 1º grau, a reclamada alegou que o empregado fez uso do serviço 

médico da rede conveniada, tendo se submetido a vários procedimentos médicos, no valor de R$135.009,80. 

Essa despesa foi paga pela empresa em sua integralidade, sendo que cabia ao reclamante a co-participação no 

valor de R$16.593,08. Mas, o trabalhador quitou apenas uma parte, restando um saldo devedor, que foi 

descontado no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. A empregadora argumentou ainda que, ao aderir 

voluntariamente ao programa de desligamento voluntário, o reclamante estava ele ciente das regras e 

condições para a sua adesão, inclusive em relação ao item no qual constam como descontos legais os débitos 

com a Empresa. 

Ao negar provimento ao recurso patronal, a desembargadora relatora Maria Perpétua Capanema Ferreira de 

Melo, acentuou que em nenhum momento foi declarada a inexistência da dívida. Muito pelo contrário, o juiz 

sentenciante autorizou o desconto do valor equivalente à maior remuneração do reclamante. A única questão 

discutida foi a forma errada como foram descontados os valores. Conforme explicou a desembargadora, os 

descontos são permitidos, desde que ocorra a adequação aos limites legais. 

Portanto, a Turma acompanhou o voto da relatora e manteve a sentença que condenou a ré a devolver os 

valores descontados indevidamente no termo de rescisão do contrato de trabalho. 

 

STJ consolida entendimento sobre prazo prescricional para 

pedido de restituição de tributo lançado por homologação  
NOTICIAS STJ - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência (TNU) - órgão ligado ao Conselho da Justiça Federal (CJF) - que 

divergia do entendimento da Corte Superior numa delicada questão tributária. Com isso, foi reafirmada a 

posição do STJ sobre o prazo de prescrição para se requerer a restituição de tributos lançados por 

homologação e indevidamente recolhidos. 

Os tributos lançados por homologação são aqueles em que o contribuinte, pessoa física ou jurídica, calcula e 

recolhe o valor de impostos a ser pago numa transação de forma antecipada, sem comunicação imediata à 

autoridade fiscal. O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e o Imposto sobre a Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) são exemplos de tributos que podem ser lançados por homologação. 

A autoridade fiscal tem até cinco anos para efetivar a homologação. Até 2005, o contribuinte tinha até cinco 

anos a mais para requerer, por meio de uma ação de repetição de indébito, a restituição da parte do tributo 

que, possivelmente, tivesse sido recolhido indevidamente. 

NOVOS PRAZOS: Mas a Lei Complementar 118/2005 mudou esses prazos. Desde então, o período de 

prescrição caiu de dez anos (tese dos cinco mais cinco) para apenas cinco anos. O STJ já havia considerado o 

artigo 3º dessa lei como inconstitucional, visto que previa a redução do prazo prescricional, inclusive para os 

tributos lançados anteriormente à vigência da legislação.  

Ou seja, para o STJ o prazo de cinco anos para requerer a restituição só é válido nos casos de transações 

realizadas a partir do início da vigência da lei (9/6/2005). Mas a Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência (TNU) teve um entendimento diferente ao apreciar divergência entre acórdãos da Turma 

Recursal de Mato Grosso e do próprio STJ.  

http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=591&docid=clt
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=128829
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Para a TNU, a nova legislação deveria ser aplicada aos fatos geradores de lançamento de tributos por 

homologação anteriores à sua entrada em vigência, à exceção dos casos submetidos ao crivo do STJ. Foi a 

partir disso que o contribuinte catarinense Claudenir dos Santos entrou com petição no STJ denunciando o 

incidente de uniformização de jurisprudência - que, na Corte Superior, tem poder recursal.  

PRESCRIÇÃO DECENAL: O relator da petição, ministro Humberto Martins, entendeu que a controvérsia 

jurisprudencial tornava "imperiosa" a uniformização. O magistrado lembrou uma série de precedentes do STJ 

que consideraram "inadmissíveis" a aplicação do prazo de apenas cinco anos para os pedidos de restituição 

anteriores à Lei Complementar 118/2005. 

Martins ressaltou que o entendimento do STJ deveria prevalecer, inclusive nos casos em que o contribuinte 

entrou com a ação de indébito depois da vigência da lei, desde que o fator gerador da tributação tenha sido 

anterior. Esse era exatamente o caso de Claudenir dos Santos. "Dos argumentos expendidos, é o caso de se 

reconhecer a prescrição decenal ao direito de se pleitear a restituição dos tributos recolhidos indevidamente", 

disse o magistrado em seu voto. 

O incidente de uniformização foi acolhido por unanimidade pelos ministros da Primeira Seção, reformando o 

acórdão da TNU quanto ao prazo prescricional dos tributos lançados por homologação anteriores à Lei 

Complementar 118/2005. 

 

INSS não poderá cessar auxílio-doença sem realização de 
perícia 
Notícias TRF 4ª Região - O desembargador federal Celso Kipper, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

decidiu  manter liminar que obriga o Instituto Nacional do Seguro Social a continuar pagando auxílio-doença  

a segurados até a realização de nova perícia.  

O benefício estava sendo concedido com data de término, o que deixava descobertos beneficiários que pediam 

prorrogação, mas não conseguiam fazer perícia por falta de peritos do INSS. A decisão, entretanto, está 

restrita às 41 cidades abrangidas pela Gerência Executiva de Canoas. 

Após a Defensoria Pública da União ajuizar ação civil pública e obter liminar favorável junto à Vara Federal 

de Canoas, o INSS recorreu ao tribunal alegando que a fixação antecipada de uma data para a cessação do 

benefício por incapacidade baseia-se em critérios técnicos, não havendo garantia em lei para a realização de 

perícias sucessivas até a recuperação do segurado. 

Após analisar o recurso, Kipper considerou "temerário e incabível que o Instituto preveja, com antecedência, 

por meio de mero prognóstico, que em determinada data o segurado esteja apto ao retorno ao trabalho, sem 

avaliar efetivamente o estado de saúde em que se encontra". Para ele, o auxílio-doença só pode ser cessado 

após a autarquia verificar a recuperação do beneficiário mediante realização de perícia médica. 

Em caso de descumprimento, o INSS terá que pagar multa de R$ 50,00 por dia para cada segurado, 

permanecendo limitada ao máximo de R$ 10 mil por pessoa, mesmo que ultrapassado o prazo estabelecido 

para o cumprimento da obrigação. 

 

Governo de SP reduz carga tributária para a indústria têxtil  
PORTAL SEFAZ/SP - O governador José Serra assinou nesta segunda-feira, 29, decreto reduzindo o ICMS para 

a indústria têxtil nas vendas ao comércio. A medida permite a ampliação do diferimento do imposto para a 

saída da mercadoria da indústria para o atacado ou diretamente ao varejo, fazendo com que a alíquota, que 

hoje chega a 12%, possa passar para 7%. 
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"Essa medida traz um estímulo muito forte ao investimento, a geração de empregos e a competitividade deste 

setor, que sofre com uma concorrência externa marcada, muitas vezes, por práticas comerciais pouco leais", 

afirmou o governador José Serra. 

A decisão beneficiará empresas que tenham situação regular com o Fisco e dependerá ainda da apresentação, 

pelo setor, de compromisso formal de que haverá investimentos e geração de empregos, além da utilização do 

benefício para reduzir preços dos produtos na venda ao atacadista ou varejista, diminuindo a necessidade de 

capital de giro no setor produtivo. O setor terá até o dia 30 de abril para apresentar o documento à Secretaria 

da Fazenda. A desoneração deverá favorecer cerca de 13,5 mil empresas, que mantêm em São Paulo 

aproximadamente 200 mil empregados. Juntas, elas faturam mensalmente, em média, R$ 28 bilhões por ano e 

recolhem R$ 1 bilhão em impostos anualmente. 

As indústrias têxteis paulistas já podem diferir atualmente 33,33% do ICMS devido, fazendo com que a 

alíquota na produção caia de 18% para 12%. Dessa forma, as empresas podem manter integralmente seus 

créditos pela entrada de insumos de produção ou mercadoria. O mecanismo continua valendo, mas agora os 

produtores também poderão optar pelo diferimento de 61,11% do ICMS, reduzindo a alíquota, na prática, para 

7%. Nesse caso, o aproveitamento de crédito é limitado ao total de débitos do estabelecimento no período da 

apuração, fazendo com que não haja o acúmulo de créditos. O benefício valerá inicialmente até 31 de março 

de 2011, mas pode ser prorrogado. 

SETORES BENEFICIADOS: Preparação e Fiação de Fibras Têxteis; Fabricação de tecidos de malha; 

Outras tecelagens, exceto malha; Acabamentos com fios, tecidos e artefatos têxteis; Confecção de artigos do 

vestuário e acessórios; Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário; Fabricação de artigos de malharia e 

tricotagem. 

Vale-transporte pago em dinheiro não é remuneração, diz STF 

Fabio Medeiros/ Marcel Satomi (advogados da área trabalhista e previdenciária do escritório Machado Associados 
Advogados e Consultores) 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento de vale-transporte em dinheiro pelo 

empregador. Este foi o entendimento, por maioria de votos, do Plenário do STF, que no último dia 10, julgou 

o RE 478.410 interposto pelo Unibanco. Segundo votou o Ministro Relator, Eros Grau, "em vale-transporte 

ou em moeda" o pagamento feito pelo banco "não afeta o caráter não salarial do benefício".  

2. A polêmica é antiga. Por um lado, ao regulamentar a lei que instituiu o vale-transporte (Lei 7.418/1985 

- clique aqui), o art. 5º do Decreto 95.247/1987 (clique aqui), avançou em matéria não prevista em Lei, ao 

estabelecer que: 

"Art. 5º. É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer 

outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo." 

3. Por outro lado, a lei 8.212/1991 diz que não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária "a 

parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (art. 28, § 9º, alínea "f"). Na 

prática, a Receita Federal do Brasil - RFB se utiliza desse art. 5º do Decreto 95.247/1987 como a "legislação 
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própria" a ser seguida e tem autuado as empresas que não consideram o vale transporte pago em dinheiro 

como verba tributável. 

4. Ora, o valor em dinheiro pago a título de vale-transporte não se enquadra na hipótese de incidência 

da contribuição previdenciária da empresa, prevista no art. 195, I, "a" da Constituição Federal, uma vez 

que não se trata de remuneração do trabalho desenvolvido pelos empregados. Este, inclusive, foi um dos 

argumentos utilizados pela empresa no RE 478.410, muito embora o voto do Ministro Relator tenha se 

baseado mais no conceito de "moeda" para, ao final, declarar que o art. 5º do Decreto 95.247/1987 "é 

absolutamente incompatível com o sistema tributário da Constituição de 1988. 

5. Entre os aspectos jurídicos importantes deste precedente, talvez o que mereça maior destaque é o fato 

da decisão ter validade apenas para a parte autora da ação judicial julgada. Assim, embora o Acórdão 

seja favorável à tese defendida pelas empresas contribuintes, por afastar a natureza remuneratória do vale-

transporte pago em dinheiro, a decisão do STF não ocorreu em ação direta de inconstitucionalidade, em 

sistemática de repercussão geral e não gerou a edição de súmula vinculante, ou seja, não se estende às demais 

empresas. 

6. O precedente do STF, porém, gera uma grande oportunidade de economia para muitas empresas, 

pois com o pagamento do benefício do vale-transporte em dinheiro, os eventuais custos com empresas 

prestadoras de serviços de administração e controle dos vales-transporte em papel ("bilhetes") ou cartões 

magnéticos, por exemplo, tendem a ser eliminados, pois o benefício seria pago por meio da folha de 

pagamentos e creditado para o empregado juntamente com os seus demais rendimentos. 

7. Desta forma, uma ação judicial própria seria um dos caminhos para que as empresas que tenham 

interesse em efetuar pagamentos a título de vale-transporte em dinheiro, sem incluir os respectivos valores na 

base de cálculo das contribuições sociais [contribuições previdenciárias (parte empresa e parte empregado) e 

destinadas a terceiros], possam buscar o mesmo entendimento dado pelo STF.  

8. Uma ação desta natureza, por exemplo, também teria como objetivo afastar, inclusive por liminar, dos 

riscos de autuações pela RFB pela falta de recolhimentos e pelas obrigações acessórias que deixariam de ser 

cumpridas [declaração na Guia de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social - GFIP, 

lançamentos adequados na folha de pagamentos e/ou na contabilidade etc. 

  

 


